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PR(UETO DE LEI TTIUNICIPAL N.O 048'2022

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPEGIAL POR SUPERÁVI
FTNANCEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIiAS,

O PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDtCt, Sr. Edilwn Feneira de Átencar no uso

das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal apnovou e ele sanciona

e publica a segulnte lei.

AÉigo 1o Fioa o ChêÍe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

êxercício orçamentário e Íinanceiro conente, um crédito adicional por Supêrávit Financeiro

confome repasse do piso fixo da Proteção Social Especial Cofinanciamento do Estrado de

Rondônia no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), visando atender às

demandas da Secrelaria Municipal de AssisÉncia Social- SEMAS, conforme anexo l.

Artigo 20 Entende+e por Superávil Financeiro a diferênçâ positiva entre o Ativo

Financeiro e o Paôsivo Financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cÍéditos

adicionais transfêridos ê as operações de cÉditos a eles vinculados.

Art. 3" O Supêrávit Financêiro que trala o artigo ântêrior, atende o que dispõe a Lêi

Federal n" 4.320 & 17 de março de 1964 em sêus artigos 42 e 43, lnciso l, § 2. e esta

Demonstrado no Anêxo 14 C do Balanço Patrimonial.

Artigo 40 Fica incluído o r€ferido crédito adicional especial por SupeÉvit

Financeiro, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na Lei

do Orçamênto Anual de 2022 - LOA, para o projeto atMdade, êlemênto de despesa ê

respeclivas unidades orçamentárias, conÍorme Anexo l.

AÉigo 50 Esta lei entra êm vigor na data da sua publicaçâo, revogando-se as

disposições em e,ontÉrio.

Paço Municipel Dr. José Cunha

EUL

Prefeiío
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iIENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI IIUNIGIPAL NO O'I8,2022

Ex@lentíssimo Senhor Vereador Prcsidente,
Exce I entí ssimos Senâores Vereadores:

Atravás do pr€sente expodientê, têmos a saüsfâção de remetêr a êste r. Casa ds

Leis para ser analisado, aprociado e deliberado por Vossas Excelôncias, o Projêto de Lei

Municipal que dispõê sobÍê ebertura de Crédito Adicionet Especial por Superávit

Financeiro, conforme repasso do piso fixo da Proteção Social Especial Cofinanciamento

do Estâdo dê Rondônia no valor de R$ 24.ffi0,00 (vinte e quatro mil rôais), visando

atênder às domandas da Secretaria Munidpal de Assistência Social - SEMAS, conformê

anêxo l.

O serviço dê Proteçáo Social Especial faz parte do Sistema únho de Assistência

Social (Suas) e têm como obiêtivo promovêr alênçõês socioassistênciais às famÍlias e

indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorÉncia de

abandono, maus tratos fÍsicos e/ou psíquicos, abuso sexual, situação de rua, situação de

trabalho infantil, entre outras. O referido recurso visa atender as necessidades

assistenciais do município de Presidente Medici/RO com relação a moradia de pessoa

idosa necessitada, vulneÉvel e desamparada visando prover a defesa dos direiÍos sociais

deste público. O município não dispõe de abrigo instifucional destinado ao acolhimenb
permanente destinado a atender pessoae idosas em condição de vulnerabilidade. Sendo

assim faz-se necessário a celebração de parceria com entidades do terceiro setor que

desenvolvem sêrviço de acolhimento e moradia a pessoa idosa necessitada, vulnerável e

desamparada, nos termos da Lei '10.74112003 eLei8.ü421Í34.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que

norteiam a Administraçáo Pública, e sê encontra disciplinado no aú. 43 da lei 4.320/64,

paÉgrafo ío, lnciso l:

Art- 43. A abettuÊ dos cré<lltos suplemenÍangs e especrars
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§ ,o Cons,?er€m-sâ tecursos para o frm clêste eúUo, desde que
não comptflnetidos:

I - o eupeÉvit financeirc apurado em À€/anço patuimonial do
exercício dntedoí

Serve-se desta o Chefe do Executivo, para encaminhar cópia dos documentos

portinêntes ao obiêto om comento, para apreciação desta Casa de Leis.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de

elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas

Excelências para os esdarecimentos que se fizercm necêssários.

Paço Munhipal Dr. José Cunha e Silva Jr.,1í de maio de 2022.

ED'T.S DEALENCAR
Prcfeito
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Odí202í RESGATE
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07/1202í RESGATE

Adh,a@o1to7lx21 SEí,56

08/12021 RESGATE 1291,3s

,çifiGa.&071o?12o21 lr9t,33
o!y12r20aí RESGATE 606,60

Apllcâção 02072021 505d)
'14lí21202í RESGATE 1.092.t2

Bflco do Brasil
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2(yí2/2(ní RESGATE í.095,52
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Resumo do mâB

19.173,716050

SAIDO ANTERIOR

APr-rcAÇoEs (+)
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rÍansâção 6Íslu.rdâ qom slco§ao por: JDru6375 ltlÂRLl APÀRECIDA SANTOS.

S.rviçp d€ Atcndimcnio ao ConrrÍ do.- SAC OA0O 729 0722 Ouvidori. BB 08OO 729 5678
Pe.â doliclênt€r audiÊvos O&X) 72S 0OgAlF

hltssy/âubatendlm€íto2.bb.com.bí/apí€c-eúoatêndimênbínd€x.hm?v:2,3,56*Âêmptah/-2FcoíButtâs-zFcFt6.bb 112

FL nq

G338't61131



. 16/05202210:39 Bsnco do Brasil

https:/aubal€ndlmíffo2,bb.com.b/âpÍ-apj-€!úoatsndimeflb/hdex.htmt?v=2.3.56*/brptáÉ/-2Fconsuttas-2FcFt6.bb 2t2

Camara Municipal de
Fnsidente Médiçi- R0

Ftne ozlWt



Camara Municipal de
Ersidente MédicL- RO
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PLANO DE AÇÃO àO21SUAS-RO
Total de porúo§ 0,/ü

l. rDENTrF|CAçÃO

Endêreço de ê-mail *

semas@presidênlemêdici.ro.gov.br

§ de 0 ponto§

Nome do Município *

Prêsidente Módici - RO

Fêêdback indlvlduâl

Em conformldade.

Nome do Prefeito(a) '
Edilson FerÍeira de Alencar

Feedback indivldual

Em cüfonnidede.

Número do RG do Prefeito(a) *

00000515323 4-.



Feedback individuâl

Em con{ormidade.

Número do CPF do Prêfeito(a) "

497,763,802{,3

Endereço da Prefeifura *

Av. São João Batlsta, 1613 - CentÍo

Fêedb.ck indMdual

Em confonnldadê.

Nome do Gestor(a) Municipal da Assistência Social "

Marli Aparecida Santos Mârialva

Feêdbâck indlvldual

Ém conformidade.

Número do RG do Gestor(a) Municipal dâ Assistência Social *

561798

Feedback lndlüdual

Em conformidade.

camâra MuniciPal de

FroOOente'Ue§ici - nOwípW
i

i



'Ft

Número do CPF do Gêstor(ã) Municipal da Assistência Social "

600.678.612-53

Feêdbsck lndlvidual

Em coníümidade.

Enderêço da Sêcretaria Municipal dâ Assistência Social *

Av. São João Batistâ, 1613 - Cêntro

Fêedback indMdú8|

Em coníormidade

Número do CNPJ do Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS r

20.072.481/0001-58

Fesdback individual

Em confoÍfiidade.

PROTÉÇÃO SOCIAL BASICÁ 0 de C psnlos

Degtinads à prêvenção de Íieqos soclais e pessoaig poÍ meio da oferta de pÍogrema§, p.ojetos, sêrviços ê

bcnêíclos a lndlvÍduos ê ramíllas Gm gltuação d6 vulneÍabilidad€ soclal

I

,/r^áE/ry



CaÍnara Municipal de

hesidente Méfii - R0

1. Equipamentos da Proteção Socisl Básicâ *

(Assinalâr quaig êqulpam€nlos o municíPlo pos§ui, podê âssinslar mais de uma opção)

! cnes

§ cerrno DE coNvrvÊNctA

Fsêdb.êk individual

Em caformldade crorn o cadSuas.

2. Ouantas Unidades de CRAS há no Município? *

lnfoÍmar €m números, exemplo: 1,2 Etc)

,|

Feêdback individual

Em confoíínidade corn o Cadg€s.

3. Oual a meta de atendimento ânual do CRAS? .
(lnÍormar êm númeÍos, e(emplo: 2.500 FAMÍLlÂS) (caôo o municído tenha mâis de qmâ unidade
preencher dê foroa cumulatlva)

2500 ÍâmÍlies

Feedback indlúdual

Em conformidade @m a NOBISUÁS.

4. Quantos Cêntro de Corvivência há no Município? *

Caso o Munlcípio não possua CentÍo de convlvência, dlgltaÍ no espaço abaixo o númeÍõ '0'

'l
E



Fêêdbeck lndlvldual

Em confoÍÍnldade @m o cadsiraô.

5. Oual a metâ dê atendimênto anuâl do Centro de Convivência/ScFv? .

Caso o MunlcÍpio não possua C€íltrc de ConYlvência dlgnâÍ no espâço abaixo o nÚmero '0' (ZERO)' (

lnfoÍmar êm númerc§, êxemplo: 100 PESSOAS)

280 pessoa!.....-..-._,

Proleção e Atêndimênto lnlegrâl a Família - PAIF

§êrviço dê convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Prot€ção Social Básicâ no Domicilio pâÍa pessoas com DeÍiciência ê ldosas

Equipê Volantê

Lancha da Asslstência Social

Fêêdback individual

Em cúlotmddde ún a Resoluçáo tlo í09 de 1 1 de novembro de 2009.

a
B
Er
I

ó. Ouals os seMços dâ proteção social básicâ é ofertado no munlcíplo? *

(Assinalar quais serviços o município ofertam, pode assinalât mais d€ umâ opçáo)

tu

Municipd de
RO

tr



I ceoúHtcoreoLsA FAMÍLIA

!l Benefício de Prestação Continuada - BPC

p criança Feliz e crlançâ FêlÍz +

g Mâmãê Cheguel

Feedback lndlvldual

cADÚNtco/BoLsA FAMILÀ - an contormidsde com a Porterie MDs N" 246 de 20 de
maio de 2020.

BenelÍcio de fiesleção Continuada - BPC Em conformidade com a Nots Técnlca
coaiurrá sNÁs-Mc/íNss-MvcNAs

Cdança FetE - Em conformidade cí,m Termo de Aceíto do Pro$ama Primeira tnfância no
SUÁS. PCF

Üiança FdE + Em @nformklade cotn a N0TA TÉCNICA No 80a020ISEÁ9CAS

Mamãê üeB.,êi - Em coÍtfoÍmidade com a NOIÁ IÉCrVrCÁ N. SO.^|2O/SEASoAS

Carura Municipal de
--Prrsr:dente Mêdici --.R0m.neú@

7. PROGMMAS *

(Asslnalar quais progEmas o munlcípio oferts, pode assinalôr mais de uma opção)

8. Meta de Atendimento Anual do Programa 'MAMÂE CHpGUtf "
Previsão do número de gêstâÍrtês a ser atendidas anualmênte . Caso o Municfpio náo tenhô hteresse no
píog.ama, dlgitar ro ê6paço âbalxo o númsro '0" (ZERO)

50

Feedback indlvidual

Êm confoÍmidade.

!

9. Mets de Atendimento Anual do Programa'CRIANÇA FELIZ +" t
Prêvisão do númeÍo dê FAMÍLIAS â ser âtendidas enuelmêntê . Câso o MunicÍpio n§o tênhâ inteíêssê no
pÍograma, digltar no êspaço abâixo o número '0' (ZERO)



Fcêdb.ck indlviduâl

Em confotmldede.

i
a

l
t

!
I
1

10. Mêtâ dê Atendimento Anual "BENEFÍClos EVENTUAIS' *

PÍevlsão do número de FAMÍUA atendidâs ânualmenle

50

Fêêdbock indlvldu€l

sern obseÍvações

11. Observaçôes
Para preônchimênto dê obseruãçõ€s qu6 â 9ê61ã0 municipáltanha intêrêssê êm apresêntâr a Gêstão
E§ladual. (item não ob.igatório)

O município deverá atender a sugestão do estado quanto aos itens das cestas básica?

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0 de 0 ponlô6

Têm como obietir,/o promovâÍ e âtênção socioassistonclel às fâmllias e lndivÍduos que se encontEm em
situâçáo d€ Íi8co pessosl Ê social por ocorÍência do abandono. maus tÍâtos fí6ico8 e/ou psiquicos, sbuso
gexual, usg dc subslânclas psicoativag, cumprimento de medidas Bocioeducativag, situação de rua,
situoção de tÍabalho infêntil, eÍúÍe outr6s.

Z:
g
ü

ü

n

1. Equipamento públicos da Proteção Social Especial no Município? *

(ABsinalaÍ qu.is equipam.íÍos o municíplo possui, podê asEinalôr mais de uma opção)

CREAS

ABRIGO INSTITUCIONAL

CENTRO POP

CENTRO DIA

Não possui equipamemos

Feedback indlvldual

Em conÍormidade om o CodSUÁS

cipal de
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2. Numero de Abrigos lnstitucionais no Município? *

csso o não possuâ Abígos lnstltucionâl§, digitaÍ m êspago ôbaixo o nÚmeÍo '0" {ZERO)

01

Feêdb.ck indlvidusl

Em conlumldade corn o CâdStiÁS

3. Qual o público dos Abrigos lnstitucionais no Municpio? *

Podê sêÍ assinalado mais de uma opção

n
ü

ü

ü

ü

Fê€dback individual

Em cüíomldade com o CadSUÁS

!l criança e ldolescentes

ldoso§

Famílias

P€ssoa êm Sltuação de Rua

MulheÍes

Não possui Abrlgos lnslilucionais

Fêàdback indiúdusl

Em cúformidade @n o CadSUÁS

4. Qual a capâcidade de atendimento dos Abrigos lnstitucionais no Município? *

lnfoÍmaÍ em númeÍos, exemplo: 10 pGssoas elc) (c8so o município tenha mãis de uma unidade
preencheí de foímâ cumulatiyg)

12

,



5. Ouais Serviços e Programas de Médiâ Complexidâdê são ofertados no

município?

Podô sêÍ àseinalado mâi8 de uma opção

g Proteção e Alendlmento Especializado a Famíllas ê lndivíduos - PAIFI

! Sewiço Especializado em Abordagem Social

Sêrvlço de PÍotêção soeiâl a Àdolêscentes êm Cumprimento de Medidô

Socioeducativo em L.A e PSC

Sêrvlço de Proteção Sociâl Especlâl para Pessoas com DêÍiciência, ldosas e suas

Famílias

S€rviço Eêpêcializado pârâ Pessoas em Situação de Ruâ

Progrâmâ de EÍrsdieação do Trabalho lnfântil

FamÍlia Acolhedora

Fecdback individual

E m confotmidade com a Íêsoluçfu no109/2009.

6. Oual I mêtâ anual de atendimento de indivÍduos, nos sêrvhos dê médiâ

complexidâdê no município? *

lnÍoÍmaÍ em números, exemplo: 10 pêssga6 etc) (caso o municíplo tenha mais de um seÍviço pÍeêncher
dê íoma curulâtiva) (caso o municíplo não ofeÍte nênhum sêrviço, dlgitâr o númcro '0" (ZERO)

600

Feedback individual

Em coníormidade com a meta dê pdctuação

g

g
g
g
n

,
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Camara Municipüde
Presirknte Médici/-ÀOrunaffii,

7. O município possui convênio/paÍcêÍiallcooperação corn entidadês da

sociedade civil? *

@ sim

Q nao

Fêêdbeck lndlvldual

MarcatagpçãoslM.

Deve apresental uma der,laração

!
8. Essa parceria é formal (Possui instrumento juridico)? *

o si,

Q nao

Q Nâo possui parcerias

Feedback lndlvldual

Mdrcar a opúo SlM.

I

9. Essa parceria envolve? r

I Repasse de recursos Íinanceiros

I nepasse de recurcos matéÍias

Ü Dlsponlblllzação de recuÍsos humânos

! Não possul parcerias



Feedback indlvidual

Não se àpllca ao munlcÍplo

10. O municíp,io tem intêrêssê em implôntar um Centro de RefêÍência

Especializado da Assistênciâ Social - CREAS? *

Pale os municípios que alnda não po6ôui a unidade, poÍém têm a nece6sidade d€ implantôção, ou paÍâ

aquelês que nêcêssitam de expansão da rede.

Q si'n

Q rao

Feedback lndivldual

Não se àpllcd ao municrpio, pois possuÍ o equipamento

1Í. Obsêrvaçõês
Para proenchimento dê obsêrvâçõês que a ge6tão municipal tenhÊ lntêre6§e em aprsssnt€, a Ge6táo
Esladual. (item nâo obígatódo)

O município encontra-se em tíâmlte de formalização dê convênio/psrceÍia/coopeÍaçâo com
entidades da sociedade civil.

Feedback individual

APROUADO

FREV§ÀO ÊINANCEIRA 0 da 0 pünloâ

ConfoÍmê Rcroluçáo CIB /O1 12021

I
t

!

I

1. PISO F|XO BÁS|CO (VALOR A RECEBER ANUAL) *

SOMAR: o Componêntê Variável por Porte + o Componentê Variávêl por CRAS (se houveí mais de CRÀS
Í8zeí R§ 24.000,00X?=?) + Componenle Variável poÍ Cênt.o de Conyivência 'QUANDO HOUVER' (se
houv€r mais de cc fszeÍ R$ 12.000,00x?=?). APós soMADo ÍODAS As vAntÁvEts TERÁ o
Ptso Ftxo BÁstcGPFB

Rs 46.000.00



Fe€db.ck indiúduâl

2. COMPONENTE'CRIANÇA FELIZ +" (VALORA RECEBER ANUAL) *

Multlpliear a Meta de atendimeÍrto X o vâlor de RS 120,00 (Caso não execute o prcgÍ3ma preencheÍ eom
o número '0)

R§ 4.800,00

Feedback lndividual

coftl?i peÊ 4.900.00

3. COMPONENTE'MAMÃE CHEGUET VALOR A RECEBER ANUAL) '
Multiplicar a Meta do atêndim€mo X o vâlor de RS 120,00 (Csso não erecute o prog.ama preencheÍ com
o número'0')

Rs 6.000,00

Feedback individual

Coffigi paÍa 6.@0

?r*"J"'YSl.Í,'l'*$3

a
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4. BENEFÍCIoS EVENTUAIS (VALOR A RECEBER ANUAL) *

Porte I - Grupo Í (aré 5 mil habitântes) RS 3.000,00

Portê I - G.upo 2 (5.001 a 10.000 hâbitâmês) RS 6.000,00

Porte I - Grupo 3 (de 10.001 á 20.000 mil habitantês) R§ 10.000,00

Porte ll- Grupo 1 (20.001 á 30.000 mil habitantes) R§ 1ô.000,00

Portê ll - GÍupo 2 (30.001 á 50.000 mil habitantês) RS 24.000,00

Portê Médlo - Grupo 1 (50,001 á 75.000 mil habitantês) RS 30.000,00

Porte Médio - Grupo 2 c75,001 á 100.000 mil habitantes) R$ 49.000,00

Porte Grande - Grupo 1 (100.001 á 500.000 mil habitantes) RS 60.000,00

Portê Grande - Grupo 1 (Acima dê 500.001 mil habitantes) R§ 240.000,00

Feêdback lndlvidual

co/rbt pa'a porte 1, grupo 3

5. PISO FIXO ESPECIAL (VALOR ANUAL A RECEBER DA MÉDA COMPLEXIDADE) -

/\ Nâo possui nenhum equipamento ou parceria paÍa o at€ndimento da PSE - Média
U Complexidade

@ cv-eorteln$ o.o0o,oo) + cv - cREAs(RS24.000,00) RS 30.000,00

Q cv-eortelns r 2.ooo,0o) + cv - cREAS(Rs24.ooo,o0) RS s6.000,00

Q cv-eorteln§ z4.ooo,oo) + cv - cnEAs(R§z4.o0o,oo) Rs 4s.ooo,oo

0 Cv-Poíte(RS 4s.Oo0,o0) + Cv - CREAS(RS24.000,00) R§ 72.000,00

§oihaa} lráhrlátral
u



cofi,g paÍa cv 6.0@@ + 24.000,00

ó. Componente Variável Alta Complexldade (VALOR A RECEBER ANUAL) .
Para os munlcíploê que possuerÍ CREAS, mulüplicâÍ o númêro dê unldades X o v.lor de RS 78.000,00.
Para 08 Municípioo qus não posEuêm CREÁg muftiplicar muhiplicar o número d€ unidades X o valor de
R§ 78.000,00 + CV poíe ( É(eínplo 78.000,00X1un|dâdê+Cv porte de 6.000.00 = RS 8it.000,00) (Caso não
rleculê o sêrviço prêenchêr com o oúmeÍo "0')

7. Componentê Variávêl Alta Complexidade - Parceria governâmentslou com a
Sociedade Civil (VALOR A RECEBERANUAL)'

cv-Ponê(Rs 6.000,00) * çy - 9116"6" dê Acothimenro osc (Rs24.000,00) Rs
30.000,00

cv-Porte(Rs 12.000,00) + cv - untdôdê de Acolhimento osc (Rs24.o0o,0o) R§

36.000,00

cv-Portê(R§ 24.000,00) + cv - untdade de Acothimenro osc (Rs24.000,00) Rs
48.000,00

cv-Porte(Rs 48.000,00) + cv - unidadê dê Acolhimenro osc (R§24.000,00) Rs
72.000,00

Não possui nenhum equlpamento ou paícêÍiô pârã o atendimento da proteção Social
Espêciâl

Feedback indlüdual

Á§sinaíâÍ Cv-Porte(RS 6.00Q00) + CV - unidade de Acothimento OSC (R§24OOO,O0) R$
30.000,00

Çamara Municipal de
hssidênte Médici:,rRonEsi&nte Médici:&o
FLne tt 

#*

Fcêdback lndiúdual

conlgit RS 78.0N,00

o

o

o

o

o
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S. PISO VARÁVEL IF ESPECIAL (VALOR A RECEBER ANUAL) *

Q nsss.roo,oo

O Nâo possui interesse na implantação ou êxpânsão da redê municipal

Fêêdback indlvidual

^/ão 
poseu, intêrêssê na implantaçâo ou expatÉão da rede municipsl

OBSi Possui CREAS

I

',

;
1

1

I

9. Previsão de Oçpmento Próprio Alocado no Fundo Municipal de Assistência
Social, para o anode20,21.*
De ácordo com L€l Orgônlc8 da Assistê cla Social, é obrigatório o apoíê ânuâl de Íêcursos pÍóprios no
FMAS, como eondicionalidad€ 9aÍa o íecebimento de repesses fondo a fundo, do FEAS ê FNAS,
INFORMAR O VALOR PRE\r'lsTO NO PPA MUNIICPAL 2021

Rs 1 .'t 56.870,00

^

Feêdbrck lndlvidu8l

Em conforínidade

DrsPostÇÔEs GrRA.rs Í) dê 0 pêftlos

a) ConÍorme a Lei OÍEânica da Assistôncle Sociêl - LOAS (8.482/t 993) em seu snigo 30:

Art. 30. É condlção para 03 íêpasses, âos Munlcíplos. âos Estâdos ê ao Dlsülto FedêÍd. dos recursos de
quê tr-áia ê§ta lei, a efetiv. instituiçào ê runcionamemo de:

I - Consêlho de Assistênêia Sociâ|, dê êomposlção pqÍitáÍia entre govêmo ê €ociedadê civil;
ll- Fundo de Assislêhcir Soclal, coín orientaçâo e control€ dos respêctivos Consêlhos de Asslstênci.

Social;
lll - Plano dê Assistênci. Social.

Parágrôío único. É, alnda, condição parô transfeÍêncla de rccuÍsos do FNAS aos Estados, ao Di
Federal e €os MunicÍplos s comproyação orçameÍtáÍia dos recuÍsos píóprlos de6tinados à Assls
Soclâ|, âlocados êm seus rcspêctivos Fundos de AsslstÉncla Soclal, a pârlir do êrêÍcicio dê 19T
(lncluído pela Leino 9-720, de 1998).



Caurara Municipal de

b) ConÍorme . LEI COMPLEMENTAR N' 1.052 , DE 12 DE DEZEMBRO DÊ 2019 do Estado de Rondónia:.

Art. 10-8. são condiçóês pôra tÍansfcÍêncià dG recurros do FEAS sos MunicÍpioc:
| - n inltituição ê o funciooamento dê Conselho Municip.l d! Àoslstência Soçial;
ll-ê instituiçâo e o fundonamentq de Fundo Municlpalde A$lstêncla Social, dêvidaÍnente constituído
como unldad€ oÍçamêfláíà:
lll - a elsboração dê Plâno Munlclpal de Asslstêncla Social, apÍovâdo pelo conselho Municipâl de
Assistênci8 Social - CMAS; e

lV - a comprovação oÍçamentáíis de rêcurso8 pÍóprio3 dêstinado8 à asslstênciâ sociâ|, aloc8dos em sêus
respectlvos fundos de 8ssislência social

1. O MunicÍpio possui Conselho dê Assistência Social, de composíção paritáriâ

êntrg gowrno e sociedade cMl em devido funcionamento?

Presirlente Mêdicix R0

ruít, 3u ('"ff

Q outro:

Feedback indMdual

Em confoÍmidade

Í,Í OBSERVAÇÔES quanto ao Cons€lho de Assisténcia Social. *

9_991:91!9_!!l!utiglP3|-g_"-â:,:!iJê1"i9 s,ockll'"9m-u.I9Ípi9 99lr.9:lde$"e-t 9.1j9j e qlyg[:,

Feêdback lndiüdual

sem oóselvações

2. O Município possui o Fundo Municip€l de Âssistência Social, devidamente
constituído como un'rlade orçamentária? *

E tu
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Em coníümldade

3. O Municípío possui o Plano Municipal de Assistência Social do exercício
vigênte, aprovâdo pêlo Conselho Municipal de Assistência Sociâl - CMAS? *

4. O Município possui LEI DO SUAS? *

a

Q si,n

@ Hao

Fêêdbeck lndlvlduâl

sem observagões

5. O Município possui Legislação Municipal de Benefícios Eventuâis? *

@ si.

Q rueo

Fê€dbâck indÍvlduôl

Fm úrnforÍ,lidede
if



O pÍesentê Plano de Ação 2021 SUAS-RO, configura instrumento obÍigatoÍio
para o recebimento do CoÍinânciamento Estâdual do SUAS no Estado dê

Rondônia, todas as informações aqui prêstadas sêrão validadas por meio de "

Têrmo de Aceite' que seÉ dwidamente assinado eletÍonicamente pela Gestão

Municipal, por meio do Sistema SEFRO e terá seu extrato publicado no DOE-RO.

Desta forma todas as informações aqui prestadas comporão o processo

adminlstração. A prestação de informaçôes falsas lêvârá a'SUSPENSÃO"

imediata dos repasses financeiros estaduais. *

@ ciente

Feêdback individual

dprcvado

EíG íormuláÍb'iol siâdo forrt dô eGu doinínlo. - TcnÍlos dG Brrulc! ' PotÍtlcô da Prtvlcidadê

Google Formulár'ios
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